
JT' 
ASSEMBLEIA 
LEGISLAT.IVA 

CEARÁ 

PROJETO DE LEI N 0 172 de 
A U T O R I A : DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 

2008 

EMENTA 

DBPÕE SOBRE O 
PROVIDÊNCIAS. 

DIA ESTADUAL DO EXCEPCIONAL E DÁ OUTRAS 

DISTRIBUIÇÃO 

A COMTSSAO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 
COMtTfTUIÇAO, JMCTÇA BRBDAgAo 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

PfcgARTO 

\ COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO 
PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

À COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

À COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

À COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 
\k -" ^ ^ 

. . ' . ' 4 ' ^ ; ' 
tà» 

vx 



SINOPSE 

DlSCUSSÃO INICIAL 

DISCUSSÃO FINAL 

REDAÇÃO FINAL 

N° DO AUTOGRAFO EXPEDIÇÃO 

LEIN PUBLICAÇÃO 

VETO DATA 

PROMULGAÇÃO (LEI E DIÁRIO OFICIAL) 

ARQUIVAMENTO 



ASSEMBLEFA 
LEGISLATIVA, 

CEARÁ 
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PROJETODE LEI 172/2008 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

EmCffjtf\ R*c.PorÇ§w&l^_ 

DISPÕE SOBRE O DIA ESTADUAL DO 
EXCEPCIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art 1° - Rca instituído o Oia Estadual do Excepcional, a ser celebrado anualmente, no dia 22 de agosto. 

Art. 2 o- O Dia Estadual do Excepcional integrará o calendário oficial de eventos do Estado do Ceará. 

Art 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortalua, 22 de 
•gosto de 2008. 

DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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LEGISLATIVA 
CEARÁ 

\ . JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei institui o Die Esteduei do Excepcional e ser cetebrado enuahnente, no die 22 de 
agosto, oom o objetivo de mobilizar a sooiedade em gemi 9 poder púbiico am tomo da causa da 
deficiência. \ 

A Carta Nacional de 1088, garante a homens e mulheres sem distinçflo de qualquer natureza, seja de 
raça, sexo, idade, condiçflo social, nacionalidade, religiosidade, convicçflo politica e filosófica, deficiência 
física ou mental, direito à vida, saúde, educaçflo, trabalho, moradia, segurança, propriedade, previdência 
social, proteçflo à maternidade e à infânda, assistênda social) lazer, cultura, desporto como principio 
fúndamental a-dignidade da pessoa humana. 

A celebraçflo do Dia do Excepcionei é importante 'pare mobilizar a sodedade em tomo dos direitos 
assegurados na Constituiçflo Federei, às pessoas com deficiênda. cobrar do poder público politicas 
públicas efetivas pare garantir esses direitos, lutar pela melhoria e expansflo do atendimento e da 
qualidade" dos serviços públicos oferecidos a esses pessoas, visando fl indusflo sodal instrumento 
importante e fundamentai no desenvolvimento de sodedade. 

Todos sflo iguhis perente a lei, sem distinçflo de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito á vide, à liberdade, á igualdade, à segurança e 
fl propriedade, nos termos do arL 5a da Constituiçflo Federal de 1988. 

Diante do exposto, contemos com o apoio dos Senhores Parlamentares pare a aprovaçflo dest* 
proposiçflo. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉM LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fòrtetece, 22 de 
agosto de 2008. 

^BS-
DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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•jà&SEfc ..ÉIA LEGÍSLÃfiVA DO ESTADO DO CEARÂ 
( 3 H ^EG; LATURA/ ̂ C^SESSÀO LEGISLATIVA 

LlDO NO EXPEDIENTE DAC-<M~3ESSA0 ORDINÁRIA 

jpãimM 

DESPACHO 
) Publique.#m • Induo-M #m Phuta 

7 ) índua-c* na Ordwn do Dia «7n_ 
( ) Encaminha-M «o Gablnate da PteskMndaj 
( ) Encamtnha-M & Cominfto 
( ) Encaminha-M ao Autor da: 

PUBLICADO 
Em ̂ 3 de 9 d a ^ 

^ Wf7"*̂ Tm ' 

De acordo com art. Md 
Po g [JtwjA ... sncamlnha-ae a 
comissão ( 2 % ^ ) ^ ^ c^ lutL^k. 

Em 
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C O M I S S Ã O O E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA fànjÊ A ÂJUÍ N 0. ãTlQL /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em o 2 / 09 /2008 

AÁ^2/U) 
eputado lyfson Martins 

sidente em Exercíóío da CCJK 
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ILEGISLATIVA, 
CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projetode Lei n.c 

Autoria: 
172/2008 
DEPUTADO (A) UVIA ARRUDA 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurfdica. 

mmmmmmnnmmmummnmmumuumummmmmmmmnmmnmmmmm 

AOfÀ) DrfA) FRANCISCO GIOVANNI FELISMINO LEITE , para, 
com assessoria de Dra. GILZA MARIA TEIXEIRA BIAS, proceder análise e 
emitir parecer. ' / 

Fortaleza, 09 de setembro de 2008. 
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PARECER N e LO.0389/08 

PROJETO DE LEI N 0 172/2008 

AUTORIA: DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
\ 

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE O DIA ESTADUAL 

EXCEPCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

P A R E C E R 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, 
com esteio no Ato Normativo .200/96, em seu a r t . 10>. inciso V, 
a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto d@ Lei no0172/2008, de autoria da 
Excelentíssima Senhora Deputada LÍVIA ARRUDA, que: "DISPÕE 
SOBRE O DIA ESTADUAL DO EXCEPCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

DO PROJETO DE LEI 

O Projeto am análiae dispõe da 4 (quatro) artigos que assim 
determinam: 

Art. I o - / Fica i n s t i t u i d o , o Dia Estadual " do 
' Excepcional, a ser celebrado anualmente, no dia 22 

de agosto. 

Art. 20<- O Dia Estadual do Excepcional integrará 
o calendário o f i c i a l de eventos do Estado do 
Ceará. 

Art. 3 o- Esta l e i entra em vigor na data'- de'sua \ > 
publicação. • v 

Art. 4o- Revogam-se as disposições em contrário. 

w.BeaEwwwi)omwHewft.MOT-DoJMDn»wta 
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.ASSEMBLÉIA 
ILEGISLAWA, 

CEARÁ / 

PARECER N 0 LO.0389/08 

PROJETO DE LEI N 0 172/2008 

AUTORIA: DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE O DIA ESTADUAL 

EXCEPCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

A proposição am b a i l a , sem sombra de dúvida, destaca-se 
por seu relevante interesse público, e passaremos agora a 
analisá-la sob seus aspectos c o n s t i t u c i o n a i s , ' legais e 
doutrinários. 

A Lex Fnnrfainnntalis, em seú bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização p o l i t i c o - a d m i n i s t r a t i v a da 
República Federativa do B r a s i l compreende ,á União, 
os Estados, o D i s t r i t o Federal e 'os Municipios, 
todos autónomos, nos termos desta Constituição". 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no 
seu t e x t o , que variam bastante na sua amplitude. Desta forma, 
encontramos as autonomias p o l i t i c a s que caracterizam um 
federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização 
recebida pelos- Municípios e o D i s t r i t o Federal, mantida a 
autonomia política dos Estados Mémbros ( a r t . 18 CF). 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela 
capacidade de elaborar suas Constituições, que no n i v e l 
municipal e d i s t r i t a l recebem o nome de l e i s orgânicas. 

Encontramos ainda na Constituição Fçderal a previsão de 
descentralização' meramente administrativa, muito mais ^ e s t r i t a 
que as autonomias políticas que caracterizam a federação, è que 
podem ocorrer em todas as suas esferas. 

Mf. D H E I S M G U X M W M E M . m n • tWMlWO TOHMS 
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ILEGISLATIVA 
CEARÁ 

PARECER N* LO.0389/08| 

PROJETO DE LEI N 0 172/2008 

AUTORIA: DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE O DIA ESTAD 

EXCEPCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Maqna Federal; em seus a r t s . 25, 
S 1°, 215 i n c i s o IV: 

"Art. 25. Os Estados organizam-sé e regem-se pelas 
Constituições e l e i s que adotarem, observados os 

• princípios desta Çónstituiçâo. 

§ .1°,. São reservadas aos Estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição 
(...) 

A r t . 203. A assistência social será prestada a 
quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição "* à seguridade s o c i a l , e tem por 
objetivos: 

i 

IV- a habilitação e reabilitação das pessoas 
portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração;à vida comunitária; , 

Por sua vaz, estabelece a Carta Maqna, Estadual, 
artigoa 14, i n c i s o 1,111: 

em seu 

"Art. 14. 0 Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
d i r e i t o público interno, exerce em seu território 
as competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas, pela Constituição Federal,' 
observados os seguintes princípios: 

I - respeito, A Constituição Federal e à unidade da 
Federação; 

I I I - d a f e s a da igualdade a combate a qualquer forma 
de discriminação em \ razão de nacionalidade', 
condição e l o c a l da nascimento, raça, cor, 
religião, origem étnica, convicção p o l i t i c a ou 
filosófica, deficiência f l a i c a ou mental, doença, 
idade, atividade p r o f i s s i o n a l , 
claaae s o c i a l a sexo; 

estado , c i v i l . 

mt tTMT-KMsmmycmemKwn - nowlao TOHM 
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PROJETO DE LEI N 0 172/2008 

AUTORIA: DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE O DIA ESTADUAL 

EXCEPCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Naa Conatituiçõea estaduai» e" naa l e i s orgânicas dos 
Municípios e do D i s t r i t o Federal ae encontram oa aeua poderea, 
a organização de aeu . serviço público e a diatribuiçAo de 
competência de seus órgãos, sempre se respeitando oa l i m i t e s da 
Constituição Federal. 

Dessume-se, então, do enunciado .da Lei Maior ( a r t . 215, S 
2°, CF/88), i n e x i s t i r legislação especifica regulamentando a 
matéria em questão (instituição^ de datas comemorativas). 
Apenaa e tão aomente trata-se' de competência não vedada pela 
Conetituição Federal, podendo assim o Eatado exercer em aeu 
território as \competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe aejam vedadas pela Carta Magna Federal, obaervando-aa 
certoa princípios constit u c i o n a i s . 

DÁ INICIATIVA DAS LEIS 

\ A princípio cumpre-nos observar que a i n i c i a t i v a de Leis, 
segundo o a r t . 60, 
Deputados Estaduais. 

I , da Constituição Estadual, cabe- aos 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não ̂ atribuídos às outras 
pessoas taxativamente -citadas nos demais incisos do mencionado 
a r t i g o (Art. 60, incisob I I , I I I , IV, §, 2 
wc'\ "d") . 

alíneas 

No que concerne a pr o j e t o de l e i , aasim diapôe o a r t . 58, 

inciao I I I , da Carta Estadual, i n verbis: 

• \ UPOR M O M M . I K T - M M I D TOMCS 

FOWE (Oiita> M77.MOO • FM: (0.«W) 1177.1783 
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EXCEPCIONAL E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

"Art. 58. O processo l e g i s l a t i v o compreende a 
elaboração de: 
(...) 
I I I - l e i s ordinárias; 

Da mesma forma dispõem os ar t i q o s 196, inc i a o I I , a l i nea 

"b", e 206, in c i s o I I do Reqimento Interno da Aaaemblêia 

L e g i s l a t i v a do Estado do CearA (Resolução 389 de 11/12/96 -

D.0. 12.12:96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 
(...) ' 
I I - pr o j e t o : 
(...) 
b) de l e i ordinária; 
( ) 
e 
Art . 206. A Assembléia exerce a sua função 
l e g i s l a t i v a , além da proposta • de emenda à 
Constituição Federal e à Constituição Estadual, 
por via de pro j e t o : 
(...) 
I I .- de l e i ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder l e g i s l a t i v o , com 
a sanção do Governador do Estado;" 

CONCLUSÃO 

Ocupando a Conatitulçâo o topo da hierarquia do sistema 
normativo, ó nela que o "legialador encontrará a forma de 
elaboração l e g i s l a t i v a e o aeu conteúdo. Qualquer espécie 
normativa editada em desrespeito ao proceaao legiàlativo, maia 
especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de 

l t l . P O M A I W D O W MOWEIW. W t t • WOWlMOTPWWga 
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c JfcM 

i n i c i a t i v a legiálativa para determinado aaaunto, apreaenta 
f l a g r a n t e v i c i o de inconstitucionalidade. 

Podamos observar que a propoaição em análiae não f e r e a 

competência de i n i c i a t i v a do processo l e q i s l a t i v o , a t r i b u i d a 

privativamente ao Governador do Eatado, na forma e noa caaos 

previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria 

relacionada com a estru t u r a organizacional^ e o funcionamento 

do Poder Executivo, eapecif icamente. diapoaição e funcionamento 

da administração eataduai, p r e v i s t a no a r t . 88, incisos I I , 
\ 

I I I , e V I , da Carta Magna Estadual. \ 
Tampouco adentra a competência do Podar Executivo no que 

tange a organização ̂ administrativa ou, mesmo,' a i n i c i a t i v a 
l e g i s l a t i v a do Governador do Estado, referente àa matérias 
elencadaa no a r t . 60, I I , § 2°, alineaa "a", "b" "c", "d", náo. 
i n t e r f e r i n d o , portanto na criaçáò, estruturação e atribuições 
daa Secretariae de Eatado e órgãoa da adminiatração pública, 

e/ou' não invadindo, portanto competência l e g a l 
administrativa (material) dos órgãos daquele Poder. 

Na realidade, a Cona t i tuição do Estado do CearA, pelo 
d i s p o s i t i v o mencionado (art.60, i n c i s o I I , § 2°, e auaa 
alin e a a ) , r e s t r i n g e , em determinadas hipóteses, a i n i c i a t i v a 
legiálativa ao Chefe do Poder Executivo, objetivando e v i t a r , 
em reapeito ao P r i n c i p i o maior da autonomia dos Poderes, que, 
por i n i c i a t i v a de um Poder, outro venha a se ver obrigado' a 
determinadaa condutaa. 

- Tudo iaao, aomado ao fato. de que a Carta Eataduai não 
reaerva ao Governador a competência i n i c i a d o r a sobre a matéria 
em questão, nem se pode juridicamente tê-la conto parta da 
organização adminiatrativa, uma vez que t r a t a da instituição 
do "Dia Eataduai do Excepcional." f • 

^ \ 
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l̂ SPtfÀS 

Por outro .lado, a proposição em ba i l a não impôs qualquer 
t i p o de conduta ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o 
princípio da tripartição dos Poderes, consagrado n o 1 a r t . 2 o da 
Constituição da República e a r t . 3 o 'da Constituição do Estado, 
tampouco" desrespeitando o princípio da unidade da Federação1. 

' i 

* Por todo o esposado, concluímos ̂ que não há na proposição 
l e g a l , vício de inconstitucionalidade algum e o obj e t i v o da 
matéria poderá ser atingido pela v i a l e g i s l a t i v a e que cabe a 
Nobre Parlamentar a i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a sobre a matéria em 
questão. ,' 

Destarte, aomoa d@ PARECER FAVORÁVEL, %a regular trami taç&o 
t N 

do presente p r o j e t o de l e i , pois o mesmo encontra-se em 

p e r f e i t a observância do gue preceituam as' Constituições 

Federal e Estadual. 

É o parecer, salvo melhores ponderações. ^ 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ÀSSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 10, de setembro de 2008. 

Francisco GiovffilM^Felismino Leite 
• Consultor Técnico-Jurídico 

- f ^ ^ t g - l S ^ 
Gilza Mffiia 'Teixeira Dias 

Assessora Jurídica 
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LEIISLATIVA! 
CEARÁ De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 16 de setembro de 2008. 

Francisco SoróMfMss Cavalcante Filho 
ConsuttornNfcnico - Jurídica 

DlraBF 

De acordo com o Parecer. 
\ 

À consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 16 (te-setembro-de 2008. 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 16 de setembro de 2008. 

Jomf L*M* Jucá Filho 
Procurador 

\ 
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MATÉRIA: A, ^ N.0 Ate 
DESIGNO RELATOR SR. DEPUTADO: S t Ã f c o A ô ^ W -

Comissão de Justiça, em ^ dc ^ w / u ^ o d e 2008 

A '•*>• • " 
: V "1". 

PARECER 

%Cy\fV**VJlfí> 

/2008 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: jfapjjnUrJLa. 

Comissão de Justiça, em 2& de de 2008 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N" 172/08 

DispOe sobre o Dia Estadual do Excepcional 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1* Fka instituido o Dia Estadual do Excepciona], a ser celebrado anualmente, no dia 
22 do mês de agosto. 

Art. 2* O Dia Estadual dq Excepcional integrará o Calendário Oficial de eventos do Estado 
doCeará. 

Art. 3* EstaLei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. . 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 de outubro de 2008. 
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í Lei nO 14.230, de 07.11.08 

A S S E M B L É Í A 

LEGIDATIVA 

ÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E QUATRO 

Dispòe sobre o Dia Estadual do Excepcional. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. r Fica instituído o Dia Estadual do Excepcional, a ser celebrado anualmente, no dia 
22 do mês de agosto. 

Ar t 2° O Dia Estadual do Excepcional integrará o Calendáno Ofícial de eventos do Estado 
do Ceará. 

A r t 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
A r t 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATiyA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 

16 de outubro de 2008. 
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